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1. IDENTIFICAÇÃO

ARCE: Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do
Ceará.
Endereço: Centro Administrativo Virgílio Távora - Av. General Afonso Albuquerque

Lima, s/nº, Cambeba - CEP: 60.822-325, Fortaleza/CE.

Telefone: (85) 3194-5605 – 3194-5606

CAGECE - Companhia de Água e Esgoto do Estado do Ceará
Endereço: Av. Dr. Lauro Vieira Chaves, 1.030 – Vila União – CEP 60.420-280,

Fortaleza/CE.

Telefone: (85) 3101-1719 Fax: (85) 3101-1860

2. CARACTERÍSTICAS DA FISCALIZAÇÃO

CARACTERISTICA

Tipo de Auditoria: Fiscalização Emergencial Direta

Unidade Auditada:

Unidade de Negócio Bacia Metropolitana (UN-BMl)

Rua 41 s/n , José Walter – Fortaleza/CE

Horário de funcionamento: das 8h às 17h, de segunda a sexta

Contato: (85) 3101-1756

Localidade: Município de Eusébio

Escopo:
Verificação da qualidade e controle do Sistema de Esgotamento Sanitário

(EEE-10) de Eusébio.

Comunicação à Empresa: Ofício OF/CSB/0381/2023, datado de 29 de junho de 2023

Legislação:

- Leis Federais nº 8.078/1990, nº 11.445/2007 e nº 14.026/2020;
- Lei Estadual nº 14.394/2009;
- Lei Estadual Complementar nº 162/2016;
- Resoluções ARCE n° 122/2009, nº 130/2010, nº 147/2010, nº 152/2011 e nº
206/2016;
- Resolução COEMA nº 002/2017.
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3. FATO GERADOR

A realização da presente ação de fiscalização no Sistema de Esgotamento Sanitário
(EEE-10) do Município de Eusébio, foi motivada pela Solicitação de Ouvidoria nº

268.095, por meio da qual o reclamante denunciou o despejo dos efluentes de esgotos

em sua propriedade, o que se considera tratar-se de uma “Não Conformidade Grave”.
(Anexo 1)

Para apuração dos fatos relatados na referida solicitação, a ARCE, por meio da

Coordenadoria de Saneamento Básico - CSB, no dia 27 de junho de 2023 realizou

Ação de Fiscalização Emergencial no sistema de Esgotamento Sanitário da Localidade

de Eusébio - Processo NUP nº 13012.000325/2023-08, com vistoria na propriedade do

reclamante e na Estação Elevatória EEE-10 .

4. OBJETIVO

A ação de fiscalização tem como objetivo avaliar a conformidade técnica e

operacional dos serviços de saneamento operados pela CAGECE, verificar o

extravasamento do esgoto da localidade do município de Eusébio (EEE-10), em

atendimento ao disposto na legislação pertinente, conforme disposto no item 2 deste

relatório.

5. CONSTATAÇÕES LEVANTADAS, NÃO CONFORMIDADES E
DETERMINAÇÕES

Em 27 de Junho de 2023, a Coordenadoria esteve visitando as instalações da EEE-10

e da residência do reclamante, tendo observado o exposto:

CONSTATAÇÃO C1

➢ A EEE-10 não estava operando em função de suspensão do fornecimento de

energia elétrica, porém o gerador instalado na EEE não estava funcionando.

(Foto 01)
➢ Havia vários caminhões de sucção a vácuo para realização da limpeza do PV

de chegada da EEE. (Foto 2 a 4)

Não conformidade NC1 - Resolução ARCE nº 147/2010, Anexo I, item 01.07: Não
realizar operação e manutenção adequada das unidades integrantes do sistema de
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abastecimento de água e de esgotamento sanitário.

Enquadramento legal: Artigos 2º, 119 e 126 da Resolução 130/2010 da ARCE; artigo

22 do Código de Defesa do Consumidor.

Determinação D1 - A CAGECE deve realizar operação e manutenção adequada das

unidades integrantes dos sistemas de abastecimento de água e de esgotamento

sanitário, visando corrigir as não conformidades descritas na constatação C1.

Prazo para atendimento: Imediato.

Foto 1 - Gerador Desativado. Foto 2 - Caminhão Coletor.
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Foto 3 - Caminhão Coletor. Foto 4 - Caminhão Coletor.

CONSTATAÇÃO C2

➢ Existia um intenso fluxo de esgoto in natura na caixa de passagem da rede de

drenagem em frente a residência do reclamante, indo o esgoto desembocar em

um córrego cerca de 40 m, dentro do terreno do reclamante. (Foto 5 e 6)

Não conformidade NC2 - Resolução ARCE nº 147/2010, anexo I, item 04.01: Lançar
efluentes em desacordo com as condições e padrões das normas ambientais.

Enquadramento legal: Artigos 2º e 119 da Resolução 130/2010 da ARCE; Artigo 11 da

Resolução 122/2009 da ARCE e artigo 22 do Código de Defesa do Consumidor.

Determinação D2 - A CAGECE deve lançar efluentes de acordo com as condições e

padrões das normas ambientais, visando corrigir as não conformidades descritas na

constatação C2.

Prazo para atendimento: Imediato.
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Foto 4 - Extravasamento de Esgoto junto
ao córrego.

Foto 5 - Extravasamento de Esgoto na
Propriedade.

6. DEMANDA DE OUVIDORIA

Portanto, acerca da solicitação da Ouvidoria ARCE, foi realizada Fiscalização no

município de Eusébio (EEE-10), e as não conformidades identificadas estão apontadas

no presente Relatório de Fiscalização, tendo a Coordenadoria de Saneamento, tomado

as devidas providências no âmbito do Processo NUP nº 13012.000632/2023-81 por

meio de Termo(s) de Notificação(ões).
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7. EQUIPE TÉCNICA

Coordenador CSB/ARCE em exercício:
● Engenheiro Alceu de Castro Galvão Junior

Analista de Regulação CSB/ARCE:
● Engenheiro Alexandre Caetano da Silva

● Engenheiro Geraldo Basilio Sobrinho

8. RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO

______________________________

Engº. Alexandre Caetano da Silva
Analista de Regulação
Matrícula: 31-1-5 Fortaleza – CE, 30 de junho de 2023.
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ANEXO 1 - SOLICITAÇÃO DE OUVIDORIA
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ANEXO 2 - COMUNICAÇÃO DE OUVIDORIA
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